
 
 
 

 
PROJ. /GB Nº 01/2026 

  

 

JAGUARÁ MACHADO FEU, vereador com assento nesta Casa de Leis, vem respeitosamente 

perante Vossa honrosa presença, consubstanciado no Art. 111, inciso I, alínea “c”, do Regimento 

Interno, movido por extrema necessidade social, oriunda de clamor e anseio popular, apresentar 

a seguinte proposição: 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

Nº 01/2026 

 

Dispõe sobre a denominação de Rua no Distrito da 

Bagueira, Município de Linhares, Estado do Espírito 

Santo. 

 

Art. 1º Passa a denominar-se “Rua Narciso Langa” o atual caminho sem nome, localizado na rua 

principal no Distrito da Bagueira, nesta Municipalidade, sendo as coordenadas as seguintes: 

375801 E; 7858711 S; 375743 E; 7858879 S; 375592 E; 7859121 S; 375418 E; 7859389 S         

375299 E; 7859504 S, tendo a rua cumprimento total de 966,09 m. 

Parágrafo único. O sistema de projeção utilizado para referência das coordenadas é o UTM 

(Universal Transversa de Mercator). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Linhares/ES 08 de abril de 2026. 

 

 

 

JAGUARÁ MACHADO FEU 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

Narciso Langa é reconhecido como um dos fundadores da Vila de Bagueira, tendo se 

estabelecido na localidade no ano de 1965, período em que a região ainda era pouco habitada. 

À época, existiam apenas a família Marinato e a propriedade de Artur Santana. 

Pioneiro no desenvolvimento da comunidade, Narciso Langa contribuiu significativamente para 

o crescimento da vila, onde estabeleceu atividades comerciais e adquiriu propriedades 

destinadas à produção de carvão vegetal, bem como ao cultivo de café e milho. 

Sua atuação foi fundamental para o fortalecimento econômico e social da região, tornando-se 

uma figura respeitada e lembrada por todos os moradores. Dessa forma, a presente 

homenagem visa reconhecer sua importância histórica e sua contribuição para o 

desenvolvimento da Vila de Bagueira. 

 

BIOGRAFIA 

Filho de João Langa e Genoveva Campi, nasceu na cidade de Guarapari/ES, em 30 de agosto 

de 1937. 

No ano de 1955, aos 18 anos, mudou-se com sua família para a Vila de Iriritimirim, atualmente 

pertencente ao município de Rio Bananal/ES, onde conheceu Valdete Rosa, com quem se 

casou e teve 10 (dez) filhos. 

Em 1965, juntamente com sua esposa, mudou-se para a região próxima à Lagoa Nova, onde 

passou a trabalhar em uma propriedade que atualmente pertence ao senhor Sérgio Rigoni. 

Após aproximadamente dois anos como empregado, adquiriu a referida propriedade. 

No ano de 1971, vendeu esse imóvel ao senhor Ubaldo e adquiriu o Sítio Oriente, localizado 

mais próximo ao centro da comunidade, onde consolidou suas raízes e ampliou seu convívio 

social. 

Apaixonado pelo comércio, fundou um bar e mercearia que se tornaram ponto de encontro dos 

moradores e amigos, sendo reconhecido como um importante espaço de convivência da 

comunidade. 

Em 1990, após o falecimento de sua esposa, mudou-se para o bairro Interlagos, no município 

de Linhares/ES. Ainda assim, manteve forte vínculo com a Vila de Bagueira, retornando 

semanalmente para visitar amigos e cuidar de seu sítio. 
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Faleceu em 09 de agosto de 2009, aos 72 anos, deixando um legado marcado pelo respeito, 

amizade e dedicação à família e à comunidade. Deixou 10 filhos, 21 netos e 5 bisnetos. 

Linhares/ES 08 de abril de 2026. 

 

 

JAGUARÁ MACHADO FEU 

VEREADOR 
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